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Decreto no í853t2025 Buritinópolis - GO,27 de maio de 2025.

Dispõe soôre nomeação de Comrbsâo de
processo administrativo de investigação,
para íIns de apuração de aÍos e faÍos
supostamente ilícitos apurados em
sindicância em face dos concurtlos
públicos 01/2024 e 0A2024 e dá outras
providêneías-

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, no uso de suas
competências prevista no art. 106, lV da lei orgânica municipal;

Considerando que a Administração Pública tem a obrigação de rever os
seus atos;

Considerando as informações coletadas demonstram irregularidades no
processo do concurso público;

Considerando que os gastos de pessoal não sofrem variação
consideráveis em cada ano, não podendo existir informações conflitantes de limites
de despesas;

Considerando que receita não teve elevação significativa nos exercícios
anteriores que suportasse em expansão de gastos;

Considerando a inexistência do processo administrativo do concurso
público no orgão de Controle lnterno para fins de melhor fiscalização;

DECRETA

Art. ío. Fica criada Comissão de processo administrativo de
investigação, com a finalidade apurar todos atos e fatos denunciados e sob suspeita
referente aos concursos públicos 01/2024 e 0212024, consoante ainda sugestão
preliminar, a ser integrada pelos servidores, MARINEIDE ALVES TEIXEIRA
SANTOS, SONTA NEVES DE BR]TO E MARIA lNÊS TE|XE|RAsob a presidência do
primeiro.

Art. 20. A Comissão de que trata este Decreto se reunirá na sede da

Prefeitura, seus requerimentos deverão ser atendidos com a presteza necessária,
inclusive para atendimentos de diligências, independente de solicitação a

Secretários.
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Art. 30. Fica autorizada as prorrogações de prazos de conclusão das
respectivas investigações devendo a Comissão não interromper os trabalhos sob
qualquer pretexto.

AÉ. 40. Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Gumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos27
dias do mês de maio de 2025.

Marcilene Brito CosÍa
Frefeita Municipal
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